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 2.ª série

MUNICÍPIO DE VALENÇA

Edital (extrato) n.º 570/2026

Sumário: Aprova o Regulamento Municipal de Gestão do Arvoredo em Meio Urbano e o Inventário do 
Arvoredo.

José Manuel Vaz Carpinteira, presidente da Câmara Municipal de Valença:

Torna público que, no seguimento da consulta pública para recolha de sugestões, o Regulamento 
Municipal de Gestão do Arvoredo em meio Urbano e o Inventário do Arvoredo foi aprovado pela Assem-
bleia Municipal, em sua sessão realizada no dia vinte e oito de abril findo, sob proposta formulada pela 
Câmara Municipal, em reunião realizada no dia cinco de março antecedente.

Mais torna público que a eficácia do referido Regulamento depende da publicação da respetiva 
aprovação na 2.ª série do Diário da República e do decurso do prazo fixado para o efeito no seu artigo 41.º, 
sendo disponibilizado no sítio institucional do Município, na área específica destinada para o efeito.

Por último, torna público que o presente edital, para além de ser publicado na 2.ª série do Diário da 
República e na página eletrónica do Município, será igualmente afixado nos lugares públicos do estilo.

E eu, Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus, Chefe de Divisão Administrativa Geral da Câmara 
Municipal de Valença o subscrevi.

6 de maio de 2026. — O Presidente da Câmara, José Manuel Vaz Carpinteira.
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